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Superior, com 
licenciatura 
em Pedagogia 
ou graduação 
em Pedagogia, 
acumulado com 
mestrado

III 1 .013,80 1 .039,15 1 .065,13 1 .091,76 1 .119,05 1 .147,03 1 .175,70 1 .205,10 1 .235,22 1 .266,10 1 .297,76 1 .330,20 1 .363,45 1 .397,54 1 .432,48

Superior, com 
licenciatura 
em Pedagogia 
ou graduação 
específica com 
especialização 
em Pedagogia, 
acumulado com 
doutorado

IV 1 .115,19 1 .143,07 1 .171,64 1 .200,93 1 .230,96 1 .261,73 1 .293,27 1 .325,61 1 .358,75 1 .392,71 1 .427,53 1 .463,22 1 .499,80 1 .537,30 1 .575,73

V .2 .2 – Carga horária: 40 horas

NNÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

GRAu

NÍVEL A B C D E F G H I J L M N O P

Superior, com licenciatura 
ou especialização em 
Pedagogia I 1 .396,43 1 .431,34 1 .467,13 1 .503,81 1 .541,40 1 .579,94 1 .619,43 1 .659,92 1 .701,42 1 .743,95 1 .787,55 1 .832,24 1 .878,05 1 .925,00 1 .973,12

Superior, com licenciatura 
em Pedagogia ou 
graduação específica 
com especialização em 
Pedagogia, acumulado 
com curso de pós-
graduação “lato sensu”, na 
forma do regulamento

II 1 .536,08 1 .574,48 1 .613,84 1 .654,19 1 .695,54 1 .737,93 1 .781,38 1 .825,91 1 .871,56 1 .918,35 1 .966,31 2 .015,47 2 .065,85 2 .117,50 2 .170,44

Superior, com licenciatura 
em Pedagogia ou 
graduação em Pedagogia, 
acumulado com mestrado

III 1 .689,68 1 .731,93 1 .775,22 1 .819,61 1 .865,10 1 .911,72 1 .959,52 2 .008,50 2 .058,72 2 .110,18 2 .162,94 2 .217,01 2 .272,44 2 .329,25 2 .387,48

Superior, com licenciatura 
em Pedagogia ou 
graduação específica 
com especialização em 
Pedagogia, acumulado 
com doutorado

IV 1 .858,65 1 .905,12 1 .952,75 2 .001,57 2 .051,60 2 .102,90 2 .155,47 2 .209,35 2 .264,59 2 .321,20 2 .379,23 2 .438,71 2 .499,68 2 .562,17 2 .626,23

V .3 – Tabela de Vencimento Básico da Carreira de Professor de Educação Básica da Polícia Militar

Carga horária: 24 horas

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

GRAu
NÍVEL A B C D E F G H I J L M N O P

Superior, com 
licenciatura de curta 
duração I 754,08 772,93 792,25 812,06 832,36 853,17 874,50 896,36 918,77 941,74 965,28 989,41 1 .014,15 1 .039,50 1 .065,49

Superior, com 
licenciatura plena ou 
com complementação 
pedagógica

II 837,86 858,80 880,27 902,28 924,84 947,96 971,66 995,95 1 .020,85 1 .046,37 1 .072,53 1 .099,34 1 .126,82 1 .154,99 1 .183,87

Superior, com 
licenciatura específica, 
acumulado com pós-
graduação “lato sensu”, 
na forma do regulamento

III 921,64 944,68 968,30 992,51 1 .017,32 1 .042,75 1 .068,82 1 .095,54 1 .122,93 1 .151,00 1 .179,78 1 .209,27 1 .239,50 1 .270,49 1 .302,25

Superior, com 
licenciatura plena ou 
com  complementação 
pedagógica, acumulado 
com mestrado

IV 1 .013,80 1 .039,15 1 .065,13 1 .091,76 1 .119,05 1 .147,03 1 .175,70 1 .205,10 1 .235,22 1 .266,10 1 .297,76 1 .330,20 1 .363,45 1 .397,54 1 .432,48

Superior, com 
licenciatura específica, 
acumulado com 
doutorado

V 1 .115,19 1 .143,07 1 .171,64 1 .200,93 1 .230,96 1 .261,73 1 .293,27 1 .325,61 1 .358,75 1 .392,71 1 .427,53 1 .463,22 1 .499,80 1 .537,30 1 .575,73


